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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  01/02/2006
EXTINGUE O CARGO DE VICE-DIRETOR DE UNIDADE-CAMPUS



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequar as Estruturas de cargos técnico-administrativos da Instituição, baixa o seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Fica extinto a partir desta data, o cargo de VICE-DIRETOR DE UNIDADE-CAMPUS.
§ 1º:
Em cada Unidade-Campus compete ao respectivo Diretor Geral, designar, dentre os integrantes da administração técnica ou acadêmica ou do corpo docente, quem exercerá as funções de Diretor Substituto, em suas ausências e impedimentos superiores a 48 (quarenta e oito) horas;
§ 2º:
Não é obrigatória que as substituições sucessivas sejam exercidas pela mesma pessoa.

§ 3º:
 O substituto eventual, ao assumir as funções de Diretor-Substituto, exercerá toda e qualquer atribuição regimental inerente ao cargo de Diretor Geral e receberá gratificação definida pela DEGRT, proporcional aos dias de substituição.

§ 4º:
É obrigatória a lavratura de termo de investidura do Diretor-Substituto e o envio de cópia do mesmo à Reitoria, no primeiro dia de substituição.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 01 de fevereiro de 2006.
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